
ESTADODE MATOGROSSODO SUL

Prefeitura Municipal de Angélica
GABINETE PREFEITO

ANTEPROJETODE LEI NO202/93

APROVADO

SÚMULA:DispõesobrealteraçãodeTabeladaLei Mu
nicipal no 281/91, e dá outras provi den—
cias.

EmIa LDIR BASÍLIODELIMA, PREFEITOMUNICIPALDEANGÉLICA,ES
s ODEMATOGROSSODOSUL,COMFULCRONOINCISOI, ARTIGO

6 , SEÇÃO11, DALEI ORGANICADOMUNICIPIODE ANGÉLICA,
BMETEAAPRECIAÇÃO DACÂMARAMUNICIPALOSEGUINTEANTE-APROVADO pk00ET0 DELEI...

Em 2.a Discussão e
Art 0 10

Artigo 20.—

Artigo 3Q —

Artigo 40 —

APROVADO

F ca alteradososnÓmerosdevagase os valoresdasgrati—
caçõesdaTabela03, doGrupoOcupacional03, Direção e

Bssessoramento Intermedi ário —DAI, da Lei Municipal no

281191,que passa a vigorar coma redaçãodada constante

nos Anexos I e II, desta Lei.

Os valores constantes no AnexoII, da presente Lei , serao

válidosparaomêsdeabril de1993,sendoquea partir do
mêsdemaiode 1993todosos reajustesconcedidosserãoin
corporados aos mesmos.

EstaLei entraráemvigor nadatadesuapublicação,tendo
os seus efeitos legais a partir de 01 de abril de 1993.

Revogam-se as disposições em contrário.

PACOMUNICIPALDE ANGÉLICA
EM 03 de maio de 1993

OD LIMA

o Municipal

Em terceira e última

Disc ssào e Votação em

sua.



TABELA 03

GRUPO 03

ANEXO 1

- DIREÇÃOE ASSESSORAMENTO

SÍMBOLO

DAI 1

DAI 2

DAI 2

DAI 3

CARGO

CHEFE DE NÚCLEO

SECRETARIO (A) DA OMC

SECRETÁRIO (A) DA

ENCARREGADO DE SER',}.

INTERMEDIÁRIOS- DAI

QUAL [CAÇÃO
20 GRAU COMPLETO OU
NOTÓRIA

10 GRAU COMPLETO OU
NOTÓRIA

GRAU COMPLETO OU
NOT RIA

6a SÉRIE DO IQ GRAU
RIA

CAPACIDADE

CAPACIDADE

CAPAC IDADE

PÚBL

PÚBL

PÚBLICA

CARGAHORARIA

8 HORAS

8 HORAS

8 HORAS

8 HORAS

TOTAL

OU CAPACIDADEPÚBLICA

to Municipal



TABELA 03

GRUPO 03 -

FUNÇÃO

DAI -

DAI

DAI -3

ANEXO 11

DIREÇÃOE ASSESSORAMENTOINTERMEDIÁRIOS- DAI

GRATIFICAÇÃO

5.000.000, oo

2.500.000

1.750.000, 00


